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courssÃo DE FrNANçAS E oRÇAMENTo

PARECER N" 51, DE 2020.

PRoPosIçÃo: PRoJETo DE, LEr
COMPLEMENTÂR N" 3, de 2020 Reduz alíquota
de bens imóveis pot ato orieÍoso "iner-vivos" -
ITBI no pedodo que específica e dâ ouúas
providênicas.

PROPONENTE,: Podet Executivo Municipal
RELATOR: Veteadot Misael Juniot/PSC
VOTO DO RELATOR: Favorável
PARECER DA COMISSÃO: Favorável pela totalidade dos Vereadores

I. DO RELATORIO

Foi ptotocolado perante a Comissão de Finanças e Orçamento, par^ análise e

emissão de parecet, o Ptojeto de Lei Complementar no 3, de 2020 onde o Poder Executivo

Municipal quer autorizaçáo desta Casa de Leis para concedet tedução de 50% (cinquenta por

cento) da alíquota do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis por ato oneÍoso "inteÍ-

vivos" - ITBI.

A redução da alíquota do ITBI setá somentepaLra os meses de feveteiro e março de

2021., podendo, ser pÍorrogado esse prazo pot mais sessenta dias.

Em sua justificativa o Executivo alega que tais medidas de tedução da alíquota do

ITBI para os meses de fevereiro e março de 2027, tem como principal fundamento o incentivo

ao contribúnte que possui alguma pendência para regulanzaçáo do imóvel, fato este que

poderá gerar teceitas aos coftes púbücos.

II - VOTO DO RELATOR
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Com base no aÍt. 43, § 1" do Regimento Intetno desta Casa de Leis, passo a ser o

Relator da presente ptoposição, que cumprindo os prazos regimentais, âpreseÍrto meu voto,

para anâltse e deliberação dos demais membros desta Comi *U;f) '/\\\ 
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Â Comissão de Finanças e Orçamento, conforme define o 
^Ít.45, 

I do Regimento

Interno, tem a incumbência de analisar a admissibiüdade das ptoposições vedficando sua

compatibilidade orçamerrtâia e financeira com a legislação em vigot, bem como acerca

daquelas proposições que geÍam responsabiüdades ao erâno público.

Pautado nos pressupostos que norteiam o paÍecer da Comissão de Finanças e

Orçamento, como Relator, estarei exatando meu voto com base em uma possível renúncia de

rcceita que havetá com a redução das alíquotas do ITBI em cinquenta por cento nos meses de

fevereiro e maÍço de 2027.

O art. 150, § 6", da Constituição Federal exige que os benefícios tributários sejam

concedidos someÍrte por lei específica que regule exclusivamente â mâtéÍia ou o respectivo tributo. O

art. 74 da LRF, poÍ suâ vez, estabelece que a concessão ou ampüação do beneficio tributátio deve estat

acompanhada de estimativa do impacto otçamentário-financeiro no exetcício em que deva iniciar sua

vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto nas Leis de Diretrizes Orçamentárias pDO) e a uma

das seguintes condições: demonstração de que â renúncia foi considetada ta estimativa de receita

oÍçamentáÍia e de que não afetarâ as metas de resultados fi.scais previstas flo anexo próprio da LDO ou,

alternativamente, estaÍ acompanhada de medidas de compensâção por meio do aumento de receita.

Nos termos que Íegem o art. 1,4 da Lei Complementar n" 10L, de 2000, a tenúncia

de teceita tributária deve atender algumas exigências:

Art. 74. A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de nalxeza trlbutâria da

qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto
orçamentâno-Íinanceko no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma
das seguintes condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considetada na estimativa de

receita da lei orçamentâtia, na forma do art. 1.2, e de que não af.etará as metas de
tesultados Frscais ptevistas no anexo próprio da lei de dfuetrizes orçamentárias;

Porém, com o advento da Lei Complementar n" 1,73, de 2020 ftcott afastado a

apresentação das imposições exigidas pelo att. 1,4 da Lei Complementar n" 10L, de 2000. Assim

expÍessa o ltt.30,I da mencionada Lei Complementar 1,73:

Art. 3" Durante o estado de calamidade decretado o enfrentamento da

Covid-19, além da aplicação do disposto no
Eooõ ficam afastadas e dispensadas as disposiçôes da teferida Lei ede
outras leis complementares, leis, decretos, portarias e outros atos

tfatem:
norma que
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I - das condiçôes e vedaçôes previstas no art. 14. no inciso II do caputde-alt.-1ó-c-na

art. 17 da Lei Complementar n" 101, de 2000i

Cumpdndo esses mandamentos legais da Lei Complementar no L01, de 2000, apesaÍ

de não havet necessidade de o Executivo apÍesefltat os impactos oÍçameÍltários e financeitos

p^Í^ :urna possível renúncia de teceita otiundo da redução do ITBI contido no Ptojeto de Lei

Complementar no 3, de 2020, ao analisar aLei de Diretrizes Otçamentâias pan o exetcício de

2027, vedfiquei que há ptevisão legal no Anexo II da Estimaíva e Compensação de Renúncia

de Receita, odundo de possíveis tenuncia do ITBI, o que de ptonto atende as exigências do att.

1,4 da mencionada lei fiscal.

Em face de todo o exposto, como Relator, entendo que a matéría em analise não

encontrâ impedimentos de ordem orçamentátt^ e financeira, o que opino pelo Parecet

Favorável atamitaçào do Projeto de Lei Complementâr no 3, de 2020.

III - PARECER DA COMISSÃO

Atendendo ao que detetmina o art. 45 do Regimento Interno da Càmara Municipal,

os membtos da Comissão de Economia, Finanças e Otçamento, pela sua totalidade, acatam o

voto do Eminente Relator, e manifestam pelo Parecer Favorável à tramitaçã.o do Ptojeto de Lei

ComplementaÍ n" 3, de 2020.

É o Parecer. Sala da Comissão de Economia, Finanças e Otçamento.
Em 10 de dezembro de 2020.

J de Misael Junior
Yereadorf PSC/Relator

M, tti
Y ereador f PSC /Presidentebro
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